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Divulgada Nova Instrução Normativa Sobre Escrituração contábil.


A Receita Federal do Brasil divulgou a Instrução Normativa 926 de 2009, que altera artigos da Instrução Normativa RFB nº. 787 de 2007, sobre  a Escrituração Contábil Digital e ao Manual de Orientação do Leiaute.


Artigo 1º- Os artigos 2º, 3º, 5º, 6º e 7ºda Instrução Normativa nº787, de 19 de dezembro de 2007, passam a vigorar com a seguinte redação:


Artigo 2º- ............................................


Parágrafo Único- Os livros contábeis e documentos de que trata o caput deverão ser assinados digitalmente, utilizando-se de certificado de segurança mínima tipo A3,emitido por entidade credenciada pela          infra-estrutura de Chaves públicas Brasileira (ICP-Brasil), a fim de garantir a autoria, a autenticidade, a integridade e a validade jurídica do documento digital.”(NR)


Artigo 3º- ............................................


em relação aos fatos contábeis ocorridos a partir de 1º de janeiro de 2008, as sociedades empresárias sujeitas a acompanhamento econômico-tributário diferenciado, nos termos da Portaria RFB nº 11.211, de 7 de novembro de 2007, e sujeitas à tributação do Imposto de Renda com base no Lucro Real;


em relação aos fatos contábeis ocorridos a partir de 1º de janeiro de 2009, as demais sociedades empresárias sujeitas à tributação do Imposto de Renda com base no Lucro Real. § 1ºFica facultada a entrega da ECD às demais sociedades empresárias.” (NR)


Artigo 5º- ............................................


§ 3º Excepcionalmente, em relação aos fatos contábeis ocorridos entre 1ºde janeiro de 2008 e 31 de maio de 2009, o prazo de que trata o § 1º será até último dia útil do mês de junho de 2009.”(NR)


Artigo 6º- A apresentação dos livros digitais, nos termos desta Instrução Normativa e em relação aos períodos posteriores a 331 de dezembro de 2007, supre:


em relação às mesmas informações, a exigência contida na Instrução Normativa SRF nº 86, de 22 de outubro de 2001, e na Instrução Normativa MPS/SRP nº 12, de 20 de junho de 2006.


A obrigatoriedade de escriturar o Livro razão ou fichas utilizados para resumir e totalizar, por conta ou subconta, os lançamentos efetuados no Diário (Lei nº8.218, de 1991, art.14, e Lei nº8.383, de 1991, art.62).


Parágrafo Único- A adoção da Escrituração Fiscal Digital, nos termos ao Convênio ICMS nº143, de 15 de dezembro de 2006, supre:


A elaboração, registro e autenticação de livros para registros de inventário e registro de entradas, em relação ao mesmo período.(Lei nº154, de 1947,arts.2º, caput e § 7º, e 3º, e Lei nº3.470, de 1958, art. 71 e Lei nº 8.383,de 1991,art.48).


Em relação às mesmas informações, da exigência contida na Instrução Normativa SRF nº86, de 22 de outubro de 2001, e na Instrução Normativa MPS/SRP nº12, de 20 de junho de 2006.”(NR)


Artigo 7º-.............................................


II-    parcial, para cópia e consultoria à base de                                                                              dados agregados, que consiste na consolidação mensal de informações de saldos contábeis e nas demonstrações contábeis”.(NR)


Artigo 2º- Ficam aprovadas as alterações do Manual de Orientação do Leiaute da ECD constante do Anexo Único.


Artigo 3º- Esta instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.








LINA MARIA VIEIRA


Anexo Único











Fonte: E-mail recebido do CRC-RJ
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                      Parabéns





Responsabilidade penal do contabilista.





O novo Código Civil em seu artigo 1.177, combinado com a Lei nº.8.137/90 direito penal Tributário esta sendo objeto de estudo por institutos e governantes. A profissão contábil foi considerada, até algum tempo atrás, como uma simples função burocrática dentro das organizações, na qual seus profissionais eram submetidos aos caprichos de seus patrões, concordando e assumindo todo tipo de trabalho solicitado. Hoje, com a reformulação do Código Civil Brasileiro e a conscientização dos profissionais da contabilidade, há um reconhecimento por parte do fisco de que  a responsabilidade ética e criminal destes profissionais se consolidem no seio da sociedade brasileira. 


Fonte: Revista Brasileira de Contabilidade





CFC anuncia a Nova Edição do Exame de Qualificação Técnica


O Conselho Federal de Contabilidade anunciou esta semana, a 9ª Edição do Exame de Qualificação Técnica, que será realizada no período de 22 a 24 de junho de 2009, em todo território nacional. As inscrições deverão ser efetuadas pelo site do CFC (� HYPERLINK http://www.cfc.org.br ��www.cfc.org.br� ), no período de 11º a 30 de maio de 2009. Para mais informações, Acesse:


http;//www.cfc.org.br/conteudo.aspx?codMenu=67&codConteudo=3794   


Fonte:  E-mail recebido pelo CRC-RJ





Av. Amaral Peixoto, n.º 91 – Salas 806/817 – Ed. Pastor – Centro – Volta Redonda/RJ – CEP. 27.253-220


Tel.: (24) 3342-8800 Fax: (24) 3342-8709 – E-mail atendimento@sindcontvr.org.br


Site: www.sindcontvr.org.br








Evento


VII encontro nacional da mulher contabilista de 7 a 9 de maio, Vitória – ES.


A programação inclui além de painéis e fóruns de debates sobre diversos temas de importância para a classe contábil, entretenimento de qualidade, como o espetáculo- Não feliz, mas tenho marido- com a atriz Xexé Polessa, festa temática, coquetel e shows.


Acesse: � HYPERLINK http://www.encontromulher.com.br ��www.encontromulher.com.br�


Confira a programação completa








Biblioteca


Livro doado pelo CRC/RJ para consulta de associados.


Livro: Manual de Normas Internacionais de Contabilidade


Editora: ATLAS








LAPEC LABORATÓRIO DE ANÁLISES E PESQUISAS CLÍNICAS LTDA


ANALISSES CLÍNICAS E CITOPATOLOGIA


Av. Lucas Evangelista nº 644- Aterrado Volta Redonda – RJ TEL:3347-1406


30% de desconto











